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MMIINNIISSTTÉÉRRIIOO  DDAA  EECCOONNOOMMIIAA  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  19679.006099/2004-41 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3201-005.663  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  21 de agosto de 2019 

RReeccoorrrreennttee  VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

Ano-calendário: 2004 

INSUMOS. VINCULAÇÃO, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 

Para assegurar o direito ao crédito sobre a aquisição de bens e serviços como 

insumo, é necessária a vinculação à modalidade de prestação de serviços 

exercida pelo contribuinte, mediante essencialidade ou relevância. 

CRÉDITO SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. NECESSIDADE DE VINCULAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. 

Anteriormente à alteração do art. 3ª, inciso VI da Lei nº 10.637/02 pela Lei nº 

Lei nº 10.865/04, a necessidade de vinculação dos bens integrantes do ativo 

imobilizado apenas era exigida na fabricação de produtos, mas não na 

prestação de serviços. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reconhecer o direito ao crédito sobre a 

depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado da Recorrente, nos termos do 3ª, inciso 

VI, da Lei nº 10.637/02, ou seja, ainda que não vinculados objetivamente à prestação de serviços, 

apenas no período anterior à vigência da Lei nº 11.196/05. 

(documento assinado digitalmente) 

Charles Mayer de Castro Souza - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de 

Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e 

Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 
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  19679.006099/2004-41 3201-005.663 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/08/2019 VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF   4.0.0 32010056632019CARF3201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Ano-calendário: 2004
 INSUMOS. VINCULAÇÃO, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
 Para assegurar o direito ao crédito sobre a aquisição de bens e serviços como insumo, é necessária a vinculação à modalidade de prestação de serviços exercida pelo contribuinte, mediante essencialidade ou relevância.
 CRÉDITO SOBRE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NECESSIDADE DE VINCULAÇÃO. LEI Nº 10.865/04.
 Anteriormente à alteração do art. 3ª, inciso VI da Lei nº 10.637/02 pela Lei nº Lei nº 10.865/04, a necessidade de vinculação dos bens integrantes do ativo imobilizado apenas era exigida na fabricação de produtos, mas não na prestação de serviços.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reconhecer o direito ao crédito sobre a depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado da Recorrente, nos termos do 3ª, inciso VI, da Lei nº 10.637/02, ou seja, ainda que não vinculados objetivamente à prestação de serviços, apenas no período anterior à vigência da Lei nº 11.196/05.
 (documento assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisário, Laercio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão nº 16-32.635, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento São Paulo I (SP), que assim relatou o feito:



Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão assim ementado:

A Procedência Parcial se deu em razão do reconhecimento da homologação tácita de parte das compensações. Não houve interposição de Recurso de Ofício.
Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido.
Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio.
É o relatório.

 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora.

O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo e, portanto, dele tomo conhecimento.
Como se verifica pelos fatos narrados, a questão de direito central é a apuração de créditos do PIS e da COFINS pelo regime não cumulativo, sendo a Recorrente uma empresa prestadora de serviços.
O despacho decisório e o acórdão recorrido, aplicando entendimento vigente anteriormente à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo (vinculante) no REsp nº 1.221.170; da nota SEI 63/18 publicada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; e do Parecer Normativo Cosit 5/18, da RFB, fundamentou seu entendimento nas Instruções Normativas nº 247/2004 e 404/2004, que determinavam o exame do direito creditório a partir da legislação do IPI.
É cediço, tal fundamentação encontra-se hoje superada, devendo o exame do direito ao crédito no regime não cumulativo do PIS e da COFINS, especialmente o disposto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833/03 (insumo), ser realizado em estrita conformidade com a decisão proferida pelo STJ:
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns.
247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
(REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018)
Assim, sem adentrar em maiores digressões acerca do histórico e controvérsias jurídicas instauradas em torno do critério jurídico a ser utilizado para fins de aferição da natureza de insumo dos itens adquiridos a este título pela Recorrente, pacificado com a prolação do julgado supra, adota-se a seguinte orientação:
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte
De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 306 e seguintes), os serviços exportados que garantem o direito ao ressarcimento dos créditos de PIS e Cofins correspondentes referem-se integralmente a �serviço de assessoria financeira prestados à VISA INTERNATIONAL SERVICE ASSOSSIATION� (sic).
O Relatório Fiscal também enumerou os itens objeto de glosa que, segundo seu entendimento, não possuem amparo na legislação de regência.
Tais itens passam a ser examinados conforme apresentado no Recurso Voluntário do Contribuinte.

Custos Diretos
A Recorrente defende o direito à tomada de crédito dos seguintes �insumos�, que, segundo afirma, são utilizados diretamente na prestação de serviços, uma vez que empregados no deslocamento necessário de seus funcionários para atendimento e ações de promoção junto a seus parceiros (bancos):

Como visto, a Fiscalização afirmou que os créditos apropriados pela Recorrente são relativos à prestação de �serviço de assessoria financeira prestados à VISA INTERNATIONAL SERVICE ASSOSSIATION� (sic), afirmação não questionada pela contribuinte.
Os gastos listados pela Recorrente não possuem vinculação direta à esta prestação de serviços, tampouco lhe são essenciais ou relevantes. Tratam-se de despesas administrativas gerais, empregadas na quase totalidade das espécies de prestação de serviços existentes.
Desse modo, entendo não assistir razão à Recorrente.

Custos Indiretos
A Recorrente defende a legitimidade na apropriação de crédito sobre os seguintes custos:

Mais uma vez denota-se que se tratam de gastos genéricos, que não possuem vinculação direta � e necessária, essencial - à prestação de serviços geradora do direito creditório (prestação de serviços financeiros à VISA INTERNATIONAL). Tratam-se de despesas administrativas gerais, empregadas na quase totalidade das espécies de prestação de serviços existentes.
Sem razão a Recorrente.

Bens do Ativo Imobilizado
A glosa realizada sobre os encargos de depreciação apropriados pelo contribuinte relativamente fundamentou-se no fato de que os referidos bens não foram empregados na atividade de prestação de serviços realizada pela Recorrente. Tratam-se de itens como instalação, equipamentos de escritórios, móveis e utensílios, veículos, computadores, dentre outros.
Em seu Recurso o contribuinte não adentra ao emprego e utilização de tais itens, mas apenas defende que, à época dos fatos, a legislação não exigia que tais bens fossem utilizados diretamente na prestação de serviços, mas, apenas, que fossem empregados nas atividades da empresa.
Trata-se do art. 3ª, inciso VI da Lei nº 10.637/2002 (PIS):
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2oa pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
VI - máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado; (Redação original) 
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
Com efeito, veja-se que a redação original do dispositivo previa �outros bens incorporados ao ativo imobilizado�, ao passo que a redação alterada, vigente a partir de dezembro de 2005 (art. 132, III, d da Lei nº 11.196/05), inseriu a condição �para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços�.
Ou seja, relativamente ao PIS, anteriormente à Lei nº 11.196/05, apenas para as atividades de produção de bens destinados à venda é que se exigia a vinculação. No caso, a Recorrente realiza prestação de serviços, e não produção de bens.
Desse modo, somente com a alteração legislativa (Lei nº 11.196/05) é que a vinculação à atividade passou a ser aplicada também aos prestadores de serviços.
Com efeito, nesse período houve um �vácuo legislativo�, onde não havia qualquer limitação aplicável ao direito de crédito sobre a depreciação de bens integrantes do ativo imobilizado relativamente à atividade de prestação de serviços, tampouco, esclareça-se, ao período de aquisição dos bens, que, a partir de julho de 2004 (posterior aos fatos geradores examinados), passou a estar restrita às aquisições realizadas a partir de maio de 2004 (art. 31 da Lei nº 10.865/04).
Conforme estabelecido no acórdão recorrido, o presente Pedido de Ressarcimento refere-se a créditos apurados no período de abril de 2004, quando a legislação era superficial e sem qualquer limitação à utilização do crédito sobre a depreciação de quaisquer �outros bens incorporados ao ativo imobilizado�, no caso das empresas prestadoras de serviços sujeitas ao regime não cumulativo.
Desse modo, entendo legítimo o direito ao crédito postulado pelo Recorrente.

Soluções de Consulta
Em seu Recurso a Recorrente defende que os créditos glosados foram apropriados em conformidade com diversas Soluções de Consulta sobre o conceito de insumo. Assim, pede o afastamento das penalidades, com fundamento no art. 100 do CTN.
Contudo, em sede Recursal, a Recorrente sequer indica quais seriam tais Soluções de Consulta, muito menos indicar sobre quais insumos estas se tratariam e a eventual simulitude fática com a situação ora examinada.
Desse modo, não há como acolher o pleito recursal.

Diligência
Acerca do pedido de diligência, aduz a Recorrente:


Como se verifica, trata-se de pedido genérico, sem qualquer justificativa objetiva acerca da necessidade de diligência.
Ademais, a realização de diligência (diferentemente da prova pericial) é prerrogativa do julgador, sempre que entenda necessário qualquer esclarecimento acerca dos fatos existentes nos autos. No caso, todos as glosas realizadas estão devidamente e claramente explicitadas, não sendo necessário qualquer esclarecimento de fato.
A negativa do direito da Recorrente não se deu em razão de ausência de qualquer compreensão acerca dos fatos, mas pelo convencimento acerca da ausência de direito do contribuinte.
Desse modo, também, não merece acolhida o pleito.

Diante de todo o exposto, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário apenas para reconhecer o direito ao crédito sobre a depreciação de bens incorporados ao ativo imobilizado da Recorrente, nos termos do 3ª, inciso VI da Lei nº 10.637/02, ou seja, ainda que não vinculados objetivamente à prestação de serviços, apenas no período anterior à vigência da Lei nº 11.196/05.

(documento assinado digitalmente)
Tatiana Josefovicz Belisário

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pelo Contribuinte em face do acórdão 

nº 16-32.635, proferido pela 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 

São Paulo I (SP), que assim relatou o feito: 
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 

 

 

 

Após exame da defesa apresentada pelo Contribuinte, a DRJ proferiu acórdão 

assim ementado: 
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Fl. 4 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 
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Fl. 5 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 

 

 

A Procedência Parcial se deu em razão do reconhecimento da homologação tácita 

de parte das compensações. Não houve interposição de Recurso de Ofício. 

Inconformado, o Contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando os 

argumentos de defesa apresentados quanto ao crédito tributário mantido. 

Após os autos foram remetidos a este CARF e a mim distribuídos por sorteio. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora. 

 

O Recurso Voluntário é próprio e tempestivo e, portanto, dele tomo 

conhecimento. 

Como se verifica pelos fatos narrados, a questão de direito central é a apuração de 

créditos do PIS e da COFINS pelo regime não cumulativo, sendo a Recorrente uma empresa 

prestadora de serviços. 

O despacho decisório e o acórdão recorrido, aplicando entendimento vigente 

anteriormente à decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo 

(vinculante) no REsp nº 1.221.170; da nota SEI 63/18 publicada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional; e do Parecer Normativo Cosit 5/18, da RFB, fundamentou seu entendimento 

nas Instruções Normativas nº 247/2004 e 404/2004, que determinavam o exame do direito 

creditório a partir da legislação do IPI. 

É cediço, tal fundamentação encontra-se hoje superada, devendo o exame do 

direito ao crédito no regime não cumulativo do PIS e da COFINS, especialmente o disposto no 

inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833/03 (insumo), ser realizado em estrita conformidade com a 

decisão proferida pelo STJ: 
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Fl. 6 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-

CUMULATIVIDADE. 

CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA 

PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE 

TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE 

LEGAL. 

DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS 

CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL 

DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, 

PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 

1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).  

1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a 

definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 

404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da 

Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 

2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte. 

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de 

origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a 

possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, 

combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e 

equipamentos de proteção individual-EPI. 

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), 

assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas 

Instruções Normativas da SRF ns. 

247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-

cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos 

critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade 

ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da 

atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 

(REsp 1221170/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 24/04/2018) 

Assim, sem adentrar em maiores digressões acerca do histórico e controvérsias 

jurídicas instauradas em torno do critério jurídico a ser utilizado para fins de aferição da natureza 

de insumo dos itens adquiridos a este título pela Recorrente, pacificado com a prolação do 

julgado supra, adota-se a seguinte orientação: 

O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 

relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 

determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica 

desempenhada pelo contribuinte 

De acordo com o Relatório Fiscal (fls. 306 e seguintes), os serviços exportados 

que garantem o direito ao ressarcimento dos créditos de PIS e Cofins correspondentes referem-se 

integralmente a “serviço de assessoria financeira prestados à VISA INTERNATIONAL SERVICE 

ASSOSSIATION” (sic). 

O Relatório Fiscal também enumerou os itens objeto de glosa que, segundo seu 

entendimento, não possuem amparo na legislação de regência. 
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Fl. 7 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 

 

Tais itens passam a ser examinados conforme apresentado no Recurso Voluntário 

do Contribuinte. 

 

Custos Diretos 

A Recorrente defende o direito à tomada de crédito dos seguintes “insumos”, que, 

segundo afirma, são utilizados diretamente na prestação de serviços, uma vez que empregados no 

deslocamento necessário de seus funcionários para atendimento e ações de promoção junto a 

seus parceiros (bancos): 

 

Como visto, a Fiscalização afirmou que os créditos apropriados pela Recorrente 

são relativos à prestação de “serviço de assessoria financeira prestados à VISA 

INTERNATIONAL SERVICE ASSOSSIATION” (sic), afirmação não questionada pela 

contribuinte. 

Os gastos listados pela Recorrente não possuem vinculação direta à esta prestação 

de serviços, tampouco lhe são essenciais ou relevantes. Tratam-se de despesas administrativas 

gerais, empregadas na quase totalidade das espécies de prestação de serviços existentes. 

Desse modo, entendo não assistir razão à Recorrente. 

 

Custos Indiretos 

A Recorrente defende a legitimidade na apropriação de crédito sobre os seguintes 

custos: 
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Fl. 8 do  Acórdão n.º 3201-005.663 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19679.006099/2004-41 

 

 

Mais uma vez denota-se que se tratam de gastos genéricos, que não possuem 

vinculação direta – e necessária, essencial - à prestação de serviços geradora do direito creditório 

(prestação de serviços financeiros à VISA INTERNATIONAL). Tratam-se de despesas 

administrativas gerais, empregadas na quase totalidade das espécies de prestação de serviços 

existentes. 

Sem razão a Recorrente. 

 

Bens do Ativo Imobilizado 

A glosa realizada sobre os encargos de depreciação apropriados pelo contribuinte 

relativamente fundamentou-se no fato de que os referidos bens não foram empregados na 

atividade de prestação de serviços realizada pela Recorrente. Tratam-se de itens como instalação, 

equipamentos de escritórios, móveis e utensílios, veículos, computadores, dentre outros. 

Em seu Recurso o contribuinte não adentra ao emprego e utilização de tais itens, 

mas apenas defende que, à época dos fatos, a legislação não exigia que tais bens fossem 

utilizados diretamente na prestação de serviços, mas, apenas, que fossem empregados nas 

atividades da empresa. 
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Trata-se do art. 3ª, inciso VI da Lei nº 10.637/2002 (PIS): 

Art. 3
o
 Do valor apurado na forma do art. 2

o
a pessoa jurídica poderá descontar créditos 

calculados em relação a: 

VI - máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos 

destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado; 

(Redação original)  

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens 

destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 

2005) 

Com efeito, veja-se que a redação original do dispositivo previa “outros bens 

incorporados ao ativo imobilizado”, ao passo que a redação alterada, vigente a partir de 

dezembro de 2005 (art. 132, III, d da Lei nº 11.196/05), inseriu a condição “para utilização na 

produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços”. 

Ou seja, relativamente ao PIS, anteriormente à Lei nº 11.196/05, apenas para as 

atividades de produção de bens destinados à venda é que se exigia a vinculação. No caso, a 

Recorrente realiza prestação de serviços, e não produção de bens. 

Desse modo, somente com a alteração legislativa (Lei nº 11.196/05) é que a 

vinculação à atividade passou a ser aplicada também aos prestadores de serviços. 

Com efeito, nesse período houve um “vácuo legislativo”, onde não havia qualquer 

limitação aplicável ao direito de crédito sobre a depreciação de bens integrantes do ativo 

imobilizado relativamente à atividade de prestação de serviços, tampouco, esclareça-se, ao 

período de aquisição dos bens, que, a partir de julho de 2004 (posterior aos fatos geradores 

examinados), passou a estar restrita às aquisições realizadas a partir de maio de 2004 (art. 31 da 

Lei nº 10.865/04). 

Conforme estabelecido no acórdão recorrido, o presente Pedido de Ressarcimento 

refere-se a créditos apurados no período de abril de 2004, quando a legislação era superficial e 

sem qualquer limitação à utilização do crédito sobre a depreciação de quaisquer “outros bens 

incorporados ao ativo imobilizado”, no caso das empresas prestadoras de serviços sujeitas ao 

regime não cumulativo. 

Desse modo, entendo legítimo o direito ao crédito postulado pelo Recorrente. 

 

Soluções de Consulta 

Em seu Recurso a Recorrente defende que os créditos glosados foram apropriados 

em conformidade com diversas Soluções de Consulta sobre o conceito de insumo. Assim, pede o 

afastamento das penalidades, com fundamento no art. 100 do CTN. 

Contudo, em sede Recursal, a Recorrente sequer indica quais seriam tais Soluções 

de Consulta, muito menos indicar sobre quais insumos estas se tratariam e a eventual simulitude 

fática com a situação ora examinada. 

Desse modo, não há como acolher o pleito recursal. 

 

Diligência 
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Acerca do pedido de diligência, aduz a Recorrente: 

 

 

Como se verifica, trata-se de pedido genérico, sem qualquer justificativa objetiva 

acerca da necessidade de diligência. 

Ademais, a realização de diligência (diferentemente da prova pericial) é 

prerrogativa do julgador, sempre que entenda necessário qualquer esclarecimento acerca dos 

fatos existentes nos autos. No caso, todos as glosas realizadas estão devidamente e claramente 

explicitadas, não sendo necessário qualquer esclarecimento de fato. 

A negativa do direito da Recorrente não se deu em razão de ausência de qualquer 

compreensão acerca dos fatos, mas pelo convencimento acerca da ausência de direito do 

contribuinte. 

Desse modo, também, não merece acolhida o pleito. 

 

Diante de todo o exposto, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso 

Voluntário apenas para reconhecer o direito ao crédito sobre a depreciação de bens incorporados 

ao ativo imobilizado da Recorrente, nos termos do 3ª, inciso VI da Lei nº 10.637/02, ou seja, 

ainda que não vinculados objetivamente à prestação de serviços, apenas no período anterior à 

vigência da Lei nº 11.196/05. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Tatiana Josefovicz Belisário 
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